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Estado de São Paulo - Brasil

ATO DA MESA NO 01/2026

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA ESTADO
DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇ ES LEGAIS, RESOLVE

D!SPÔE SOBRE PONTO FACULTATIVO

ARTIGO ío - Fica suspenso o expediente da Câmara Municipal de
Monte Azul Paulista/SP, nos dias 13, 16 e 17 de fevereiro de 2026 (sexta,

segunda e terça-íeira) de CARNAVAL, portanto Ponto Facultativo aos
servidores e funcionários desta Casa de Leis.

§ 1'- O expediente do dia 18 de fevereiro de 2026 (quarta-feira de Cinzas)'
será a partir das 12 horas.

ARTI o20 - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 09 de fevereiro de 2026.
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